
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Fundação Saúde

Diretoria Administrativa Financeira

TERMO DE REFERÊNCIA

 

I - DO OBJETO:
 

1.1. Constitui o objeto deste termo de referência a Contratação Regular de Empresa fornecedora de Sistema
Web de Gestao de Manutenção de Equipamentos Biomedicos para o Serviço de Engenharia Clínica das
unidades gerenciadas pela Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro;

 
 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO
 
2.1. Contratação Regular de empresa fornecedora de Sistema Web de Gestao de Manutenção de
Equipamentos Biomedicos para o Serviço de Engenharia Clínica das unidades gerenciadas pela Fundação
Saúde do Estado do Rio de Janeiro discriminadas no anexo VII:
 

2.2. Descrição SIGA:

 

ITEM CÓDIGO SIGA DESCRIÇÃO UNI. QUANT

1 52596

SERVICOS DE IMPLANTACAO DE SOLUCAO DE
SOFTWARE,DESCRIÇÃO: contratação de empresa

especializada em serviços de implantação de Sistema,
conforme projeto básico

Código do Item: 0243.001.0003

uni. 54

 

2.3 – Da subcontratação

2.3.1 - Os itens considerados essenciais e objeto da presente contratação não poderão ser subcontratados.

São considerados essenciais os serviços de locação de sistema online para gestão de tecnologia médica.

Não será admitida a participação de consórcio devido à natureza de baixa complexidade do objeto que se
pretende contratar, sem a necessidade de expertise em outras áreas de atuação para a efetiva prestação do
serviço. (Inciso VI, “alínea b” do art. 17 do Decreto 48.816/2023).
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3. JUSTIFICATIVA
 

3.1. O rápido avanço tecnológico vivido nos dias de hoje tem gerado novas técnicas e novos produtos com o
objetivo de melhorar a qualidade de vida. A área médica, por ser um dos fatores mais significativos desse
aumento da qualidade de vida, beneficia-se consideravelmente desse processo evolutivo, elaborando meios
cada vez menos invasivos e mais seguros na busca pela saúde humana;

3.2. Sem dúvida, é nesta área que temos a junção do maior número de tecnologias (ótica, microeletrônica,
robótica, informática, radiação, bioquímica, biofísica, etc.) aplicadas para o benefício do ser humano,
sempre com o objetivo de suprir a vontade inata de viver mais, com o menor sofrimento e desfrutando da
maior saúde possível;

3.3. Trazendo esta visão da evolução tecnológica para um pouco mais perto da engenharia clássica,
podemos citar os avanços nas áreas de terapia e diagnósticos, nos últimos 30 anos, como: os Centros de
Tratamento Intensivo (ventiladores pulmonares, balão de contra pulsação aórtica, monitores
multiparamétricos, etc.); as cirurgias cardíacas (aparelhos de anestesia, de circulação extracorpórea, focos
prismáticos, etc.); os diagnósticos por imagem (ultra-sonografia, tomografia computadorizada, ressonância
magnética nuclear); os exames laboratoriais (bioquímica, hematologia, etc.); os processos cirúrgicos cada
vez menos invasivos (videolaparoscopia). Todos esses avanços demonstram a grande evolução já
alcançada nos equipamentos biomédicos e, sem dúvida, evoluiremos mais e mais a cada dia;

3.4. Por isso, o desejável seria “aproveitar” ao máximo essa evolução, pensando sempre em buscar o
menor custo com o maior “benefício” possível, ou maior eficácia/efetividade, que seriam as palavras mais
adequadas quando aplicadas à área da saúde, substituindo a relação custo/benefício por custo/efetividade;

3.5. A Engenharia Clínica pode ser compreendida através da definição da função do profissional que a
exerce. Conforme definição do American College of Clinical Engineering (ACCE), “O Engenheiro
Clínico é aquele profissional que aplica e desenvolve os conhecimentos de engenharia e práticas
gerenciais às tecnologias de saúde, para proporcionar uma melhoria nos cuidados dispensados ao
paciente”;

3.6. A Fundação Saúde, instituída pela Lei nº 5.164/2007, alterada pela Lei nº6.304/2012, é uma entidade
pública de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada e competência para atuação em
todo o território do Estado do Rio de Janeiro. Tem como objetivo executar e prestar serviços de saúde ao
Poder Público, em especial à Secretaria de Estado de Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde do
Estado do Rio de Janeiro;

3.7. Considerando o encerramento dos processos SEI-080007/006428/2022 e 080007/003979/2023 com
objetivo de unificar e gerir desde o início de contrato.

3.8. Considerando que o HEMORIO recebe uma média de 350 doadores voluntários de sangue por dia,
abastecendo com sangue e derivados cerca de 200 unidades de saúde. Além disso, possui um serviço de
Hematologia, com mais de 10 mil pacientes ativos, que realizam tratamentos de doenças hematológicas.
Possui diversos prêmios de qualidade pelo Estado e Governo Federal. Em 2004, o HEMORIO foi o grande
vencedor do Prêmio Qualidade Rio, com a inédita medalha de ouro concedida a uma instituição pública.

3.9. Considerando que o IEDE é referência no tratamento de doenças endocrinometabólicas e atividades
ligadas à endocrinologia, diabetologia, metabologia e nutrição. A unidade é a única no país a oferecer
atendimento exclusivo a pacientes portadores de doenças endócrinas e metabólicas. Pioneiro na rede
pública do estado, em 1989 o IEDE iniciou programa de saúde pública para rastreamento de doenças
congênitas, por intermédio da realização do Teste do Pezinho. Mensalmente, são feitos aproximadamente
14 mil testes. A unidade destaca-se também pelo trabalho realizado na área de ensino, em que é o maior
formador de especialistas em Endocrinologia do país.

3.10. Considerando que o Hospital Estadual Santa Maria localizado no bairro da Taquara, zona oeste do
Rio de Janeiro, é referência em tratamento de tuberculose e HIV, possui 93 leitos, utiliza tecnologia
médica para procedimentos em saúde e diagnóstico por imagem.

3.11. Considerando que o Instituto Estadual de Doenças do Tórax Ary Parreiras - IETAP, localizado na
cidade de Niterói, possui 105 leitos, iniciou sua história em meados do século 19 assim como HESM
também é referência em tuberculose.
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3.12. Centro de Diagnóstico por Imagem, mais conhecido como Rio Imagem, que reúne em um só lugar
equipamentos de última geração para atender aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). O Centro
oferece exames como, ressonância magnética; mamografia; tomografia computadorizada; doppler
vascular; ultrassonografia; ecocardiografia e radiografia de forma gratuita.

3.13. Considerando que o Hospital Estadual Carlos Chagas, fundado na década de 50, localizado na zona
Norte da cidade do Rio de Janeiro é referência em cirurgias bariátricas, atendendo outras especialidades
médicas, possui 150 leitos incluindo UTI Adulto, Pediátrico e emergência 24h.

3.14. Considerando que o Laboratório Central Noel Nutels – LACEN-RJ , criado em 1894 e localizado no
centro do Rio de Janeiro, faz parte do Sistema Nacional de Laboratórios de Saúde Pública – SISLAB –
instituído pela Portaria Nº 2.031, de 23 de setembro de 2004, do Ministério da Saúde. O SISLAB é um
conjunto de redes nacionais de laboratório, organizadas em subredes por agravos ou programas, de forma
hierarquizada por grau de complexidade das atividades relacionadas à vigilância em saúde –
compreendendo a vigilância epidemiológica, vigilância sanitária, vigilância em saúde ambiental,
vigilância da saúde do trabalhador, e assistência médica.

3.15. O Ambulatório de Especialidades Médicas Jornalista Susana Naspolini – Pavão/Pavãozinho,
inaugurado em 03/08/2023, reúne consultórios de especialidades médicas, salas de exames, e o Acolhe,
programa de prevenção à gravidez não planejada na adolescência, além de uma base do Serviço Móvel de
Urgência (SAMU). A unidade é destinada a tratamentos ambulatoriais de média complexidade, e
complementa o atendimento oferecido pela atenção básica. Oferece também, exames laboratoriais, de
mapeamento cerebral com eletrocardiograma (ECG) e de imagem. Também integra o Programa Cidade
Integrada, do Governo do Estado e objetiva levar assistência para a população em localidade mais próxima
à sua residência.

3.16. Considerando o SEI-080001/023442/2023, que comunica a transferência integral do gerenciamento,
operacionalização e execução das ações e serviços de saúde do Hospital Estadual de Traumatologia e
Ortopedia Vereador Melchiades Calazans e do Hospital Estadual de Traumatologia e Ortopedia Dona
Lindu para a Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro.

3.17. Considerando que o Hospital Estadual de Traumatologia e Ortopedia Vereador Melchiades Calazans
é referência no atendimento ortopédico na região da Baixada Fluminense, no Rio de Janeiro, realiza cerca
de dois mil atendimentos mensalmente. A unidade atua com 74 leitos de enfermaria, 6 leitos de Centro de
Tratamento Intensivo, 6 salas cirúrgicas e 4 leitos de recuperação pós-anestésica além de consultas
ambulatoriais, assistência pré e pós-operatória de cirurgias ortopédicas.

3.18. A unidade conta com um Centro de Tratamento de Queimados, que é referência em todo o estado. O
setor dispõe de 9 leitos e equipe especializada. Além disso, o hospital possui um moderno Centro de
Imagem que realiza exames de ecocardiograma, eletrocardiograma e ultrassonografia.

3.19. Considerando o Hospital Estadual de Traumatologia e Ortopedia Dona Lindu, inaugurado em junho
de 2010, é uma das maiores referências em Traumatologia e Ortopedia do país. A unidade é especializada
em Cirurgia Ortopédica e possui 70 leitos de enfermaria, 10 leitos de UTI e 6 salas cirúrgicas, realiza
cirurgias nas especialidades de trauma, pé, mão, microcirurgia, quadril, joelho e ombro, além de exames
de imagem como ultrassonografia, tomografia computadorizada e ecocardiografias. Em 2022 iniciou
também atendimentos na especialidade de Reumatologia.

3.20. Em média, a unidade realiza cerca de 4.5 mil atendimentos, entre consultas, internações e exames.
Desde a inauguração, a unidade, atendeu mais de 130 mil pacientes e realizou mais de 40 mil cirurgias e
400 mil exames de imagem.

3.21. Considerando a Resolução SES nº 2101 de 21 de agosto de 2020, onde autoriza a transferência do
Gerenciamento e execuções das ações e Serviços de Saúde do Sistema de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192) para a Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro;

3.22. Considerando que o Sistema de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), é o principal
componente móvel de atenção às urgências e emergências, considerando o atendimento assistencial à
população, por meio das ligações recebidas pelo número único nacional para urgências médicas – 192;

3.23. Considerando que os atendimentos são realizados em vias públicas, locais de trabalho e residência, e
conta com equipes que reúne médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e condutores socorristas,
disponibilizando atendimento pré-hospitalar Móvel de Urgência e Emergência chegando precocemente à
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vítima, após ter ocorrido um agravo à sua saúde que possa levar ao sofrimento, sequelas ou mesmo a
morte, prestando-lhe atendimento e/ou transporte adequado a um serviço de saúde, devidamente
hierarquizado e integrado ao Sistema Único de Saúde, com funcionamento ininterrupto nas 24 horas.

3.24. Considerando que a manutenção de equipamentos biomédicos é um conjunto de atividades
realizadas para garantir o bom funcionamento e a segurança dos pacientes e dos equipamentos utilizados
no serviço de saúde, e que esses equipamentos são essenciais para o diagnóstico, tratamento e
monitoramento de pacientes, e qualquer falha ou mau funcionamento pode comprometer a qualidade do
atendimento e até mesmo colocar a vida dos pacientes em risco.

3.25. Considerando que a Fundação saude do estado Rio de Janeiro gerencia um total de 55 unidades de
saúde, sendo que neste total, possui um numero consideravel de marcas, modelos e tipos de equipamentos
responsaveis pelo monitoramente, suporte a vida e diagnosticos dos pacientes que estão sob os cuidados
do estado.

3.26. Considerando que o Sistema de Gestão de Tecnologia biomédica é uma plataforma web utilizada para
cadastro e arquivo de atividades voltadas para o serviço de Engenharia Clínica , sendo umas das ferramentas
mais importantes para eficiência da gestão de tecnologia em saúde.
3.27. Considerando que sua implantação deve ser iniciada em paralelo ao processo de inventario , uma vez
que o processo cadastral é minucioso e demorado, devendo ser realizado com muita cautela para que não
haja erros nos cadastros;

3.28. Considerando o serviço a ser contratado visa assegurar o historico de vida útil de suas tecnologias e
seu investimento, prestação de serviços assistenciais em caráter contínuo que resulta ao aumento da
capacidade de atendimento e a redução da espera para realização de atendimentos, consultas, exames e
resultados, promovendo, desta forma, maior qualidade no atendimento ao paciente, o que prevê a nova Lei
de Licitações 14133/2021.

3.29. Considerando a necessidade da padronização de um sistema unico, para uma visão gerencial global
unica, de um parque de equipamentos biomédicos de altissimo valor.

3.30. Informamos que os serviços aqui requisitados se encontram previstos no PCA 2024 da Fundação Saúde
do Estado do Rio de Janeiro – 294200. https://pncp.gov.br/app/pca/42498600000171/2024/13
3.31. Considerando o Processo SEI-080002/014585/2024 conforme a CI FS/DIRAF Nº74 que traz
orientações a serem adotadas sobre a reavaliação dos processos em andamento para atendimento ao HERC e
a exclusão da unidade do rol de atendimento nos casos de processos de contratação de serviços.

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO
4.1. Para a execução do contrato, será implementado método de trabalho baseado no conceito de
delegação de responsabilidade de fornecimento. Esse conceito define a CONTRATANTE como
responsável pela gestão do contrato e pela atestação da aderência aos padrões de qualidade exigidos dos
serviços entregues, e a CONTRATADA como responsável pela execução dos serviços e a gestão dos
recursos humanos necessários;

4.3. Contudo, a natureza dos serviços requer o atendimento tempestivo às demandas dos usuários, as quais
muitas não podem ser previamente planejadas por decorrerem de falhas que geram parada não programada
ddo sistema. Por esse motivo, será exigida da CONTRATADA a disponibilidade permanente de equipe
qualificada e dimensionada de forma compatível com o resultado esperado. Com isso, configura-se um
modelo híbrido de contratação, no qual a remuneração máxima é estabelecida com base na disponibilidade
esperada do serviço, porém os valores efetivamente pagos são calculados em função da qualidade
associadas aos serviços.

 

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
5.1. Os serviços contemplados neste Termo de Referência serão contratados pelo período de 12 (doze)
meses, podendo o contrato ser renovado por iguais períodos, conforme legislação, até 120 (cento e vinte)
meses conforme o art. 107, V da Lei n° 14.133/2021.;

5.2. O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do contratante, pela inexecução total ou
parcial do contrato, nos termos dos Lei n° 14.133/2021, sem que caiba à contratada direito a indenizações
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de qualquer espécie;

 
 

6. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
6.1. A execução dos serviços terá início na data da publicação do contrato, e vigorará por 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado por períodos subsequentes, conforme determinação legal;
6.2. A Contratada deverá seguir a seguinte agenda de atividades:
6.2.1. Fase 1: 01° a 07° dia, a contar da publicação;
6.2.2. Fase 2: 08° ao 18° dia;
6.2.3. Fase 3:19° ao 39° dia;
6.2.4. Fase 4: 20° dia até o fim do contrato.
 
 
 
ITEM DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES FASE 1 FASE 2 FASE 3 FASE 4

1 Implantação do sistema X    

2
Cadastro de Engenheiros, Técnicos,
Administrativos e Fiscais de contrato  X   

3 Treinamento de usuario   X

 

4
Assessoria no cadastro de
equipamentos e manutenção do sistema    X

 

 

7. DO SISTEMA INFORMATIZADO ESPECÍFICO DE GESTÃO DE EQUIPAMENTOS
(SOFTWARE)

7.1. O Sistema de Gestão de Tecnologia em Saúde com plataforma web utilizado para cadastro e arquivo de
atividades voltadas para Engenharia Clínica e infraestrutura, é umas das ferramentas mais importantes para
eficiência da gestão de tecnologia em saúde. Sua implantação deve ser iniciada em paralelo ao processo de
inventario conforme modelo apresentado no (anexo I), uma vez que o processo cadastral é minucioso e
demorado, devendo ser realizado com muita cautela para que não haja erros nos cadastros;

7.2. Anteriormente,a experiência observada com contratos de serviço de engenharia clínica demonstrou
que permitir que a empresa contratada se responsabilize pelo desenvolvimento de um sistema para
somente após realizar a implantação para cadastramento, prejudica o desenvolvimento do serviço, uma vez
que não se trata de simples manutenção, mas sim da gestão de todo um parque tecnologico de cada
unidade. Por isso, o tempo decorrido até a efetiva implantação e cadastramento de todos os bens
pertencentes a cada unidade precisa ser realizado no menor tempo possível de modo que a Administração
não fique desprovida das informações necessárias sobre o funcionamento dos seus equipamentos,alem
disso, dentro de um processo divido por lotes, cada empresa possui um software diferente,
impossibilitando o desenvolvimento da cultura da qualidade devido a não padronização, dificultando uma
visão unica. Por este motivo, é essencial que a empresa licitante possua um sistema de gestão que seja
adequado as necessidades do serviço para que assim, a sua implantação e cadastramento seja realizado
com maior celeridade e padronização. Ressalte-se que a utilização de sistemas para o gerenciamento dos
equipamentos envolvidos em serviços dessa natureza é bastante comum, logo não trará prejuízos
substanciais a competitividade do certame;
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7.3. A gestão deverá, obrigatoriamente, ser executada com o auxílio de ferramenta de software, plataforma
WEB, cuja licença de uso será de responsabilidade e ônus da CONTRATADA, com acesso via WEB de
domínio público, permitindo níveis de segurança e acesso diferenciado para usuários por senhas,
possibilitando o acesso dos profissionais do Setor de engenharia Clínica, bem como os funcionários de
cada setor às informações alimentadas e compiladas;

7.4. A ferramenta deverá permitir a avaliação do Setor de Engenharia Clínica e seus profissionais por meio
de, no mínimo, dos seguintes indicadores de desempenho:

7.4.1. Tempo Médio entre Falhas (MTBF – Mean Time Between Failures);

7.4.2. Tempo Médio de Resposta ao Primeiro Atendimento (TMA);

7.4.3. Tempo Médio de Reparo (TMR);

7.4.4. Tempo de paralisação dos equipamentos;

7.4.5. Índice de Rechamada por Técnico e por toda a equipe técnica;

7.4.6. Produtividade por Técnico;

7.4.7. Produtividade por Tipo de Serviço executado (desempenho de manutenções corretivas e
preventivas, calibrações, qualificações e testes de segurança elétrica, treinamentos, dentre outros); 16.4.8.
Percentual de Resolutividade Interna (PRI);

7.4.9. Percentual de Obsolescência do Parque tecnológico;

7.4.10. Percentual de Disponibilidade Operacional dos Equipamentos (PDISP).

7.5. O sistema deverá permitir a emissão de relatórios como:

7.5.1. Ordens de Serviço por setor (ou centro de custos);

7.5.2. Ordens de Serviço por tipo do serviço executado;

7.5.3. Ordens de Serviço por período;

7.5.4. Ordens de Serviço por equipamento;

7.5.5. Ordens de Serviço por técnico;

1.5.6. Ordens de Serviço pendentes;

7.5.7. Ordens de Serviço encerradas;

7.5.8. Custo de manutenção por equipamento;

7.5.9. Custo de manutenção por custo de aquisição (por equipamentos);

7.5.10. Custo de manutenção por setor (ou centro de custos);

7.5.11. Custo de manutenção por período;

7.6. O sistema deverá permitir, no mínimo:

7.6.1. O cadastro de equipamentos por: TAG - identificador único, série, patrimônio, categoria, marca,
modelo, situação operacional, valor e data de compra, data de instalação, setor instalado e nível de
criticidade, potência, tensão, data da aquisição, NF, especificação técnica. Tais características objetivam
facilitar a análise das quantidades, normas técnicas; pertinentes, dados de fabricantes e fornecedores,
disponibilidade do parque tecnológico, etc.;

7.6.2. O cadastro e o controle histórico das ordens de serviço por: número da ordem de serviço, solicitante,
tipo, datas/horários de abertura e de primeiro atendimento técnico, andamento dos serviços, descrições da
falha, do diagnóstico e dos serviços executados, técnico executor, materiais utilizados (com indicação de
valor);

7.6.3. O controle e a emissão de alertas para vencimento de garantias (venda de produtos e contratos);

7.6.4. A programação de serviços (manutenções preventivas, calibrações, etc);

7.6.5. O cadastro de fornecedores e prestadores de serviço;

7.6.6. A requisição de serviços não atrelados a equipamento específico, mas também para setor;
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7.6.7. O controle de transferência de equipamentos entre setores ou localidades distintas;

7.6.8. O cadastro de contratos de manutenção com outros prestadores de serviço;

7.6.9. A requisição de serviços de manutenção por parte dos usuários dos equipamentos, sem limitação do
número de usuários com permissão para “requisição de serviço”;

7.6.10. A incorporação de fotos ou documentos, tanto no cadastro de equipamentos quanto de ordens de
serviço;

7.6.11. A incorporação de checklists de manutenção, calibração e procedimentos operacionais padrões;

7.6.12. A qualificação ou avaliação do serviço executado por parte do requisitante do serviço;

7.6.13. A pesquisa e filtro de listagem de equipamentos e ordens de serviço, além da exportação de
informações e relatórios para os formatos Excel®, PDF, outros;

7.7. O sistema deverá possuir controle de estoque de materiais, de forma a possibilitar um gerenciamento
preciso dos custos envolvidos e das necessidades de reposição de sobressalentes;

7.8. O sistema deverá ter interface com o usuário a fim de permitir, de modo simples, elaborar consultas à
base de dados e usá-las em documentos gerenciais, agregando dados para a elaboração de gráficos,
relatórios textuais e tabelas, estes gerados também pelo próprio software;

7.9. O sistema deverá estar acompanhado de manual ou instruções básicas de operação;

7.10. Toda a base de dados será de propriedade da CONTRATANTE. Ao final do contrato, os dados de
cadastro dos equipamentos e de registro das ocorrências e serviços serão fornecidos à CONTRATANTE
em meio magnético;

7.11. Os técnicos da CONTRATADA deverão estar qualificados para operação e inserção de todos os
dados e informações no sistema. A CONTRATADA deverá prover treinamento e suporte para operação do
sistema pela CONTRATANTE;

7.12. A CONTRATADA deverá manter o software disponibilizado em sua versão mais recente, realizando
quaisquer trocas de versões ou upgrades necessários, bem como fornecimento de correções, sem ônus
adicional à CONTRATANTE. O serviço de backup da base de dados no servidor deverá ser diário;

7.13. Em um primeiro momento, a CONTRATADA utilizará e disponibilizará o software para a gestão
dos equipamentos médico-assistenciais;

7.14. O Sistema deverá realizar cronograma para serviços programados com intuito de gerar cronogramas
mensais de acordo com a periodicidade de cada tecnologia 69232901, conforme planilha abaixo e modelo
detalhado no anexo II:

 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA

EQUIPAMENTOS CRÍTICOS 6 MESES

EQUIPAMENTOS

REGULARES
12 MESES

CALIBRAÇÃO

EQUIPAMENTOS

REGULARES
12 MESES

EQUIPAMENTOS CRÍTICOS 6 MESES

TESTE DE SEGURANÇA ELÉTRICA CONSULTAR A CLASSE E TIPO DE EQUIPAMENTO

 

7.14. O Sistema deverá gerar Certificado de Calibração de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, na
qual todos os dados passaram por analises metrológicas automaticamente de acordo com cada uma de suas
incertezas no período máximo de 28 dias;

7.15. Possibilitar que cada chefia de setor será responsável pela abertura de chamado técnico através do
Sistema, será necessário possuir senha de acesso e TAG/Numero Patrimonial do Equipamento envolvido
para abertura de chamado.

7.16. Possibilitar que o serviço de engenharia possa extrair as seguintes informações :
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7.16.1 - Total de OS´s Abertas x Concluídas;
Informa o número total de OS´s de manutenções corretivas comparadas com o número de OS´s concluída.

7.16.2 - Tipos de Serviços;
- Instalação;

- Inspeção diária (Rotina);

- Segurança Elétrica: Este indicador, refere-se ao número de OS´s de Segurança elétrica abertas no mês;

- Calibração: Este indicador, refere-se ao número de OS´s calibração abertas no mês;

- Manutenção Preventiva: Este indicador, refere-se ao número de OS´s preventivas abertas no mês;

- Manutenção Corretiva: Este indicador, refere-se ao número de OS´s corretivas abertas no mês.

7.16.3- Equipamentos X acessórios;
Quantidade de OS´s de Manutenção corretiva de equipamentos médicos / Quantidade de OS´s de
Manutenção corretiva em acessórios, este dado identifica o número e a causa de quebras de acessórios de
equipamentos médicos, podendo assim, justificar treinamentos, avaliar custos sobre efeito de causa e raiz.

 

7.16.7- Manutenção corretiva Interna X manutenção corretiva externa;
Este dado descreve de forma quantitativa, as manutenções executadas pela equipe de engenharia clínica
local, podendo assim, avaliar o desempenho técnico como a evolução do colaborador em equipamentos
mais críticos ou de tecnologia avançada, justificando futuros investimentos em treinamentos de nível
técnico.

7.16.8- Status de OS´s Corretivas;
Este dado refere-se à atual situação das OS´s de manutenção corretiva no mês;

- Concluídas;

- Aguardando Serviço Externo;

- Aguardando Peças;

- Aguardando Execução.

7.16.8- Total de serviços programados X executados;
Este indicador informa o percentual total de Ordens de manutenção preventiva, calibração e segurança
elétrica executadas em relação ao programado, divulgado aos setores através de cronograma mensal
(Anexo XI).
7.16.9- Serviços programados X executados por tipo de serviço:
- Manutenção Preventiva;

- Calibração;

- Segurança Elétrica.

7.16.10- Equipamentos críticos programados X concluídos;
Este indicador informa o percentual de Ordens de manutenção preventiva, calibração e segurança elétrica
executadas em relação ao programado, divulgado aos setores através de cronograma mensal.

7.16.11 - Quantidade de OS´s por setor:
Este indicador refere-se ao numero de OS´s mês por setor, este indicador é de total importância para
definir plano de ação quanto a treinamentos junto a educação continuada.

7.16.12 - Quantidade de OS´s por técnico;
Este indicador é capaz de apresentar o desempenho por cada técnico no processo de engenharia clínica
(mês).
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7.16.13 - Despesas com manutenção externa;
Este indicador apresentar por centro de custo, o custo mensal de manutenção externa.

7.16.14- Custo de manutenção com peças;
Este indicador apresentar por centro de custo, o custo mensal de peças utilizadas em manutenções internas.

 

 

Obs.: O valor percentual % , deverá ser informado no campo de Observação/Analise Critica localizado na Ultima pagina do Relatório

Gerencial.

 

 

7.17- Cálculos dos Indicadores

7.17.1.- Ordens de Serviço aberta/ Ordem de Serviço concluída:
É definido como sendo o percentual de conclusão das Ordens de Serviço.
Calculo:

R =
Nº de OS´s encerradas

x 100
Nº de OS´s abertas

 

R= Resolutividade percentual.

Obs: O percentual de desempenho técnico deve ser maior ou igual a 80% para equipamentos regulares
e maior ou igual a 90% para equipamentos críticos.
7.17.2- Tempo Médio de Retorno (Tempo Médio de Parada):
É definido como o tempo médio, em dias, que os equipamentos levam para retornar à operação normal
após uma manutenção. É útil para mostrar a eficiência de uma estrutura de Engenharia Clínica.

É exatamente o tempo que o técnico usa para consertar o equipamento. Não inclui o período de espera das
peças de reparo, recursos financeiros, etc.

 
Calculo:

TMR=
∑ PD

 
NE

 

TMR = Tempo médio de retorno (em dias)

PD = Período de indisponibilidade do equipamento (em dias)
NE = Número de equipamentos
Obs: O valor aceitável para este índice é de até 24H.
 
7.17.3 Índice de obsolescência e/ou alienação dos equipamentos (INO):
 
INO = ____Tempo Uso X 100
Vida Útil equipamento fabricante
 
7.18.Possilitar que todas as informações como inventario com todas as informações cadastradas possa ser
apresentanda em planilha Excel conforme modelo (anexo I), considerando que o mesmo é a melhor forma de
extrair dados.
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8. DETALHAMENTO DO OBJETO
 
8.1. O software deverá apresentar os seguintes requisitos mínimos:
8.2. Disponibilizar acessos ilimitados de usuários para abertura de chamados;
8.3. Inventário de equipamentos, permitindo o registro completo de todos os equipamentos médicos,
incluindo informações detalhadas, como número de série, data de aquisição, localização, status de
manutenção e histórico de uso;
8.4. Manutenções planejadas, deve fornecer sistema de agendamento e acompanhamento de manutenções
planejadas, permitindo notificar automaticamente o endereço eletrônico responsável cadastrado sobre a
abertura das O´Ss planejadas;
8.5. Rastreamento de manutenção, registrando e rastreando todas as atividades de manutenção, incluindo
reparos, calibração e substituição de peças, bem como documentação de conformidade regulatória;
8.6. Conformidade regulatória, auxiliar na conformidade com regulamentações e padrões da indústria, como
ISSO 13485, FDA, ANVISA e outros requisitos específicos do setor de saúde. Gestão de documentação,
possibilitando armazenar e gerenciar documentos relacionados aos equipamentos como manuais,
certificados, POP´s entre outros arquivos pertinentes ao setor de engenharia clínica;
8.7. Relatórios e Análise, na qual deverá gerar relatórios personalizáveis para avaliar o desempenho dos
equipamentos, custo de manutenção, conformidade regulatória e outros relatórios em geral pertinentes ao
setor;
8.8. Acompanhamento do ciclo de vida, auxiliando no planejamento de substituições ou atualizações de
equipamento, com base no ciclo de vida, obsolescência e tendências tecnológicas;
8.9. Acesso e segurança, garantindo a segurança dos dados e controlando o acesso a informações sensíveis,
garantindo conformidade com regulamentos de privacidade;
8.10. Suporte técnico e treinamento, capacitando os usuários com treinamentos e prestando suporte técnico,
garantindo o uso eficaz do software;
8.11. Personalização, a fim de atender às necessidades específicas da CONTRATANTE, incluindo a
adaptação de diferentes tipos de equipamentos;
8.12. Mobilidade, possibilidade de acesso remoto via aplicativo mobile, permitindo a gestão dos
equipamentos, rastreabilidade, notificação de nova requisição de serviço, edição de ordem de serviço,
lançamentos de dados coletados na calibração, abertura e fechamento O´ss, campo de lançamento de
assinatura e entre outras funcionalidades.
8.13. Gerenciamento de calibração, permitindo que o software realize cálculos metrológicos garantindo a
conformidade do equipamento ao ser registrado os valores coletados em ensaios, fornecendo número de
rastreamento único e de geração automática;
8.14. Inventário de estoque, registro e acompanhamento de itens cadastrados em estoque, notificação de
baixo estoque ou itens ausentes, rastreamento de movimentação de estoque, bem cadastrar histórico de
fornecedores, preços e notas fiscais;
8.15. Possuir Key Performance Indicators (KPIs), ou indicadores-chave de desempenho, conforme item 7.16

9. LOCAL
 

9.1. Os serviços serão realizados nas dependências da CONTRATANTE, sob a gerência da Fundação
Saúde do Estado do Rio de Janeiro, por meio de fiscalização da Coordenação de Engenharia Clínica e das
unidades hospitalares conforme item “2. Detalhamento do Objeto”.

 

10. CADASTRAMENTO E CONTROLE DE INVENTÁRIO
 

10.1. O sistema deverá atuar com cadastro informatizado de todos os equipamentos patrimoniados pela
unidade de saúde , deverá conter informações como identificação do equipamento, condição, localização,
marca, modelo, número de série, patrimônio, ano de fabricação, dados elétricos (tensão e potencia) ,
informações referentes aos serviços programados (manutenções preventivas, calibrações e teste de
segurança elétrica) etc. Os equipamentos deverão receber uma etiqueta adesiva refletiva (TAG), de alta
resistência, flexibilidade e durabilidade capaz de resistir as reações quimicas provenientes dos produtos de
limpeza , a TAG deverá possuir numeração exclusiva com até 10 digitos para cada equipamento, e serão
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anexados em equipamentos de pequeno, médio e de grande porte. Esta etiqueta de identificação deverá ser
fornecida pela CONTRATADA ;

10.2. O sistema deverá possibilitar a identificação de equipamentos em 3 níveis de criticidade: baixa,
média e alta criticidade. Esta lista de criticidade servirá para estabelecer prioridades para execução de
serviços:

Baixa: Monitoramento;

Media: Diagnóstico por Imagem,

Alta Prioridade: Cirurgia e Suporte a Vida.

10.3 Os tipos de equipamentos pré cadastrados deverão possuir formato unico para que não haja poluição
visual e diferentes numeclaturas;

10.4 O sistema devera possuir mecanismo para que não haja duplicidade de cadastro, focando na
numeração de TAG e numero de série;

10.5 O sistema deverá possuir metodo de sinalização automatica ao identificar numeração de serie ou
TAG duplicada.

 

11. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E INSPEÇÃO
11.1. O sistema deverá sob acompanhamento de um profissional do serviço de engenharia clínica,
Desenvolver e implantar um Plano de Manutenções Preventivas de modo a reduzir a necessidade de
manutenção corretiva, prevendo e evitando danos futuros, observando falhas em estágios iniciais. O
Planejamento deverá ser desenvolvido com base na análise da criticidade do parque, considerando as
recomendações do fabricante e avaliando o risco físico associado ao paciente, a função do equipamento e
requisitos de manutenção. Critérios adicionais, além destes especificados, poderão ser aplicados, mediante
aprovação do Coordenador do Setor de Engenharia Clínica;

11.2. O sistema deve gerar um documento denominado “Ordem de Serviço de Manutenção Preventiva”, com
no mínimo as seguintes informações: Número da Ordem de Serviço; Dados de identificação do equipamento;
Data de realização da preventiva; Data de realização da próxima preventiva conforme cronograma; Código
dos equipamentos/instrumentos de medição utilizados; checklist especifico para cada equipamento com base
na “Health Devices: Inspection and Preventive Maintenance System. EUA, ECRI” modelo (anexo III) ou
fabricante; conter as rotinas de manutenção que deverão ser realizadas sequencialmente; Indicação do
Técnico responsável pela execução da manutenção; Assinatura legal do Enfermeiro ou funcionário
responsável pelo Setor de lotação vigente do equipamento ;

11.3.O sistema deverá possibilitar a criação ou complementação dos check lists

11.4. Possibilitar que os check list sejão gerados automaticamente no periodo programado conforme
cronograma;

11.5. Os check list´s deverão realizar testes qualitativos (analise da integridade fisica do equipamento) e
também quantitativos para garantir e registrar o bom funcionamento do equipamento mediantes a testes;

11.6. O sistema deverá gerar Ordem de Serviço de Inspeções Semanais (Rotina) compreendem a verificação
da normalidade de funcionamento do equipamento em todos os setores criticos, se está corretamente
instalado e regulado para uso, por meio do uso e aplicação de uma lista de checagem (CHECKLIST
OPERACIONAL SEMANAL), devidamente documentada, buscando identificar irregularidades no
funcionamento dos equipamentos com testes rapidos ou automaticos;

11.7. Todas as atividades de Manutenção Preventiva e Inspeções Semanais deverão ser abertas
documentadas e encerradas no sistema informatizado (software web).

 

12. MANUTENÇÃO CORRETIVA:
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12.1. O sistema será responsável pelo suporte da manutenção corretiva interna e externa a nivel de gestão,
dará estrutura de atendimento inicial de todos os equipamentos gerenciados e cadastrados , referentes aos
chamados para avaliação de defeitos, e solucionar integralmente os problemas nos equipamentos listados no
grupo 2 do Tabela 1;

12.1.1. Entende-se por atendimento inicial a prestação de serviços básicos nos equipamentos biomédicos ,
independente da complexidade tecnológica envolvida ou existência de contrato terceirizado, para
verificação das condições de utilização do equipamento, analisando eventuais problemas relacionados
com as instalações ordinárias e especiais, verificando acessórios e eventuais procedimentos inadequados
por parte dos usuários, incluindo a execução de testes operacionais, limitando-se a procedimentos que
não envolvam a abertura do equipamento ou que violem as responsabilidades exclusivas, caso haja
empresa terceirizada para manutenção preventiva e corretiva;
12.1.2. Entende-se por solução integral a manutenção corretiva realizada pelo serviço de engenharia
clínica, nos equipamentos patrimoniados, sendo a mesma responsável pela mão de obra e aquisição dos
materiais necessários, conforme critérios estabelecidos neste Termo de Referência da ´restação deste
serviço;
12.1.3. Os serviços de maior especificidade serão aqueles que exigem conhecimento ou mão-de-obra
especializada de fábrica e que exigem a substituição de peças não disponíveis em estoque ou que não
possam ser encontradas no mercado comum, cuja manutenção pelo suporte de serviço local não é viável
por questões de limitação técnica e/ou riscos a integridade do equipamento, tais serviços deverão ser
providos pela CONTRATANTE através da realização de projeto Básico ou Termo de Referência;
12.2. As Ordens de Serviço de Manutenções Corretivas deverão ser abertas sempre que houver um
chamado ou quando uma falha for detectada durante as Inspeções Semanais e execução das Manutenções
Preventivas ou Calibrações. Devem ser executadas conforme orientação dos manuais dos fabricantes dos
equipamentos e registradas, sendo posteriormente assinadas pelos responsáveis (ou por quem estes
designarem) dos Setores nos quais os equipamentos encontram-se ou são utilizados;

12.3. O prazo para início de todas as atividades referentes à Execução de Corretivas é imediato após a
publicação do contrato;

12.4. Os serviços serão executados, mediante uma solicitação de manutenção corretiva, por parte da
fiscalização, direção, chefe ou funcionário do setor, por telefone, software de gerenciamento, e-mail ou
por escrito, sempre dando ciência à Coordenação de Engenharia Clínica da Fundação Saúde;

12.5. O serviço de engenharia clínica será responsável pelos serviços e mão-de-obra, aquisição de peças
ou componentes para a solução integral dos defeitos provenientes de todas as Manutenções Corretivas
realizadas nos equipamentos relacionados. Havendo necessidade de troca de peças, insumos, acessórios ou
serviços especializados onde somente uma empresa certificada por órgão regulamentador poderá executar,
estas deverão ser substituídas pela CONTRATADA, respeitando-se o limite mensal disponível para gastos
com materiais, serviços especializados e peças;

12.6. Todas as atividades de Manutenção Corretiva deverão ser documentadas registradas em sistema
informatizado (software) específico, informando no mínimo: identificação do equipamento, o defeito
apresentado, o diagnóstico do problema, descrição clara das ações tomadas para sua correção,
identificação do executor de cada uma das ações, horário de abertura, atendimento e encerramento da
ordem de serviço, intervalo início-fim de cada atividade, material aplicado e seus valores, bem como cópia
da referida nota fiscal.

 

13. CALIBRAÇÃO, TESTE DE SEGURANÇA ELÉTRICA E QUALIFICAÇÃO:
 

13.1. O sistema deverá possibilitar o desenvolvimento e implantação do Plano Anual de Calibração, Teste
de Segurança Elétrica e de Qualificação, de modo a estabelecer uma revisão frequente dos sistemas de
medidas e desempenhos no intuito de garantir que os equipamentos médico-assistenciais sejam utilizados
dentro de sua normalidade de operação, atendendo plenamente as funções especificadas pelo fabricante e
garantindo a confiabilidade e segurança de pacientes e operadores;
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13.1.1. Calibração: Operação que estabelece, sob condições especificadas, numa primeira etapa, uma
relação entre os valores e as incertezas de medição fornecidos por padrões rastreados e as indicações
correspondentes com as incertezas associadas. Numa segunda etapa, utiliza esta informação para
estabelecer uma relação visando à obtenção de um resultado de medição a partir de uma indicação;
13.1.2. Teste de Segurança elétrica: Conjunto de testes que avaliam a resistência de isolação, a
resistência de aterramento e fuga de corrente elétrica (para o terra e através do gabinete e do paciente)
de um equipamento eletrônico. Os testes de segurança elétrica deverão ser aplicados conforme a classe
do equipamento e o tipo de suas partes aplicadas, determinando respectivamente o tipo e o grau de
proteção contra-choque elétrico;
13.1.3. Qualificação: Processo que corresponde à ação de verificação, quando um equipamento trabalha
corretamente e produz os resultados esperados. Deverão ser aplicáveis dois tipos de qualificação:
13.1.4. Qualificação operacional: comprovação, mediante testes, que o equipamento está funcionando
como previsto e atende às necessidades do processo ao qual se destina. A qualificação operacional deverá
incluir: calibração de parâmetros especificados; avaliação dos parâmetros críticos; verificação dos itens
de segurança; testes nas condições limite especificados; verificação dos itens especificados; treinamento
de pessoal;
13.1.5. Qualificação de desempenho: deverá consistir na verificação sistemática da eficácia do (s)
equipamento (s) no processo, com a finalidade de garantir que o (s) produto (s) final (is) possa (m) ser
produzido (s) e reproduzido (s) conforme a qualidade exigida. Ou seja, verificar se o equipamento
funciona como previsto durante o seu uso rotineiro;
13.2. Todos os padrões de medição (instrumentos, simuladores e analisadores) utilizados e
disponibilizados pela CONTRATADA deverão ser devidamente calibrados em laboratórios acreditados
pelo INMETRO ou, quando não for possível, rastreados pela RBC (Rede Brasileira de Calibração),
devendo a CONTRATADA manter as cópias dos certificados de calibração desses padrões disponíveis
para verificação da CONTRATANTE;

13.3. Os serviços de calibração e teste de segurança elétrica (quando aplicável) deverão ser realizados nos
equipamentos do grupo 3 (Tabela I), no mínimo uma vez no ano, obedecendo às recomendações técnicas
do fabricante. Ainda, os serviços deverão estar em conformidade com as portarias do INMETRO
(143/2001, 035/1999 e 236/1994), para Esfigmomanômetros e balanças, e demais legislações vigentes;

13.4. Os serviços de qualificação operacional e de desempenho deverão ser realizados nos equipamentos
referenciados pela ANVISA, presentes no Anexo I, e de acordo com as Resoluções Nº 57/2010, 15/2012 e
51/2013, bem como demais legislações vigentes, no mínimo uma vez no ano;

13.5. O sistema deverá promover a analise dos resultados das calibrações, comparando-os com os desvios
máximos admitidos para o equipamento, atestando sua conformidade ou não conformidade e, se
necessário, alterando as periodicidades com base em métodos para ajuste de intervalos de calibração;

13.6. Os sistema gerar um documento denominado de “Certificado de Calibração”, “Laudo de Segurança
Elétrica” ou “Relatório de Qualificação”, estando de acordo com a ISO17025 e IEC60601,de acordo com o
respectivo serviço executado, com no mínimo as seguintes informações: Número do Documento; Tipo do
Documento, Data de execução do serviço; Código do equipamento/instrumento; Código do padrão de
referência e sua documentação de rastreabilidade (RBC); Indicação de no mínimo 03 (três) leituras para
cada amostra de valor, se aplicável, comparando com as leituras do padrão; Indicação do erro da leitura e
da incerteza da leitura, se aplicável; Indicação do Técnico responsável pela execução do serviço;

13.6.1 Conteudo de Planilha de calibração - modelo (anexo IV);

13.7. Os certificados de calibração deverão ser emitidos conforme norma NBR/ISO 17025;

13.8. Os certificados de Teste de segurança elétrica deverão ser emitidos conforme norma da série ABNT
NBR IEC 60601-1;

13.10. Todas as atividades de Manutenção Preventiva, Calibração, Teste de Segurança Elétrica e
Qualificação deverão ser documentadas e registradas em sistema informatizado (software) qualificado.

 

 

Termo de Referência de Material/Serviço 79179637         SEI SEI-080002/001078/2024 / pg. 13



14. TREINAMENTOS:
 

14.1. A CONTRATADA deverá desenvolver um Planejamento de Treinamentos junto a engenheiros,
tecnicos e administrativos apontados pela coordenação de engenharia clínica;

14.2. A CONTRATADA deverá documentar todas as informações pertinentes ao treinamento operacional,
tais como: número de participantes e respectivas assinaturas, carga horária, data de realização e
responsável da área, conteúdo programático do treinamento, critérios de avaliação das necessidades do
treinamento e avaliação da eficácia do treinamento;

14.3. CONTRATADA deverá realizar treinamentos, individuais ou não, sempre que constatados erros
operacionais, A realização de todos os treinamentos é de responsabilidade da CONTRATADA e o
planejamento deverá seguir o cronograma conforme item 6;

14.4. A identificação da necessidade para a realização dos treinamentos poderá ser gerada tanto pela
empresa CONTRATADA como pela CONTRATANTE;

14.5. Todos os treinamentos ministrados deverão ser documentados;

14.6. A CONTRATADA deverá apoiar o Setor de Engenharia Clínica e Setores Assistenciais no intuito de
garantir que o sistema seja utilizado somente por profissionais comprovadamente treinados.

 

15. EQUIPES TÉCNICAS
 

15.1. Os usuarios devem possuir perfis distintos considerando que cada profissional deverá ter atribuições
distintas asegurando a integridade do sistema:

15.2. Equipe de Apoio à Gestão:

15.2.1 Coordenador de Engenharia: Acesso total

15.2.2 Equipe Técnica: Abertura e encerramento de chamados corretivos e preventivos, preenchimento de
ordem de serviço corretivos e preventivos, preenchimento de planilha de calibração e teste de segurança
elétrica, cadastro de equipamentos, assinatura;

15.2.3 Tecnico Administrativo: Abertura e encerramento de chamados corretivos e preventivos, cadastro
de equipamentos, cadastro de estoque de material.

15.2.4 Contratante ( Direção Administrativa da Fundação Saúde,Gerencia e Coordenação de Engenharia
Clínica): Apenas Consulta de todas as unidades.

 

16. DA VISTORIA (VISITA TÉCNICA)
 

16.1. As empresas Licitantes interessadas na consecução dos serviços constantes no Objeto desta Licitação
poderão, se assim optarem, realizar uma Visita Técnica, com intuito de vistoriar e tomar conhecimento das
instalações e recursos do ambiente de tecnologia da FUNDAÇÃO SAUDE, bem como para obter detalhes
técnicos adicionais sobre os serviços que considere necessários para a elaboração do orçamento para a sua
proposta.

16.2. A Licitante que se interessar em realizar a Visita Técnica, poderá realizá-la até o segundo dia útil que
antecede a data da licitação e será agendada, em horário comercial, junto à FUNDAÇÃO SAUDE.

16.3. As Visita Técnicas serão realizadas de acordo com os seguintes termos e condições:

16.3.1. É de responsabilidade da Licitante a solicitação de informações corretas para fins de resposta à
solicitação de vistoria, estando a FUNDAÇÃO SAUDE desobrigado em sanar quaisquer falhas oriundas
destas informações.

16.3.2. A Licitante deverá indicar um preposto para a realização da Visita Técnica.
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16.3.3. O representante da Licitante deverá fornecer cópia autenticada de documento que comprove seu
vínculo com a Licitante, além de procuração para realização da Visita Técnica e/ou documento que
comprove os poderes para realização do ato.

16.3.4. Ao final da Visita Técnica, será emitido Termo de Vistoria pelo representante da FUNDAÇÃO
SAUDE, devidamente assinado pelo representante legal do Licitante, comprovando que o Licitante
recebeu informações suficientes para elaboração de sua proposta de preços de forma clara, precisa e
inequívoca;

16.3.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

16.3.6. Todos os custos diretos ou indiretos para realização da Visita Técnica, são de responsabilidade do
Licitante.

16.4 CATÁLOGO E DAS AMOSTRAS
16.4.1 O (s) Licitante (s) vencedor (es) deverá (ão) fornecer catálogo do fabricante com a descrição para
análise técnica, junto documentos de habilitação;

16.4.2 O catálogo para análise técnica deverá ser entregue no seguinte endereço:

FUNDAÇÃO SAÚDE - Coordenação de Licitação – Rua Barão de Itapagipe, 225/Bloco A/7º andar
– Rio Comprido - Rio de Janeiro/RJ – Brasil – CEP: 20261-005 - Tel.: 55 (21) 2334-5010.

16.4.3 A pedido do pregoeiro, o catálogo poderá ser encaminhado pelo e-mail licitacao@fs.rj.gov.br;

16.4.4. A unidade terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da entrega do catálogo, para
análise do mesmo;

16.4.5. Critérios para avaliação do catálogo: na avaliação do catalogo será verificado se a descrição técnica
do equipamento corresponde à exigência do Termo de Referência;
16.4.6. A avaliação do catálogo será realizada pela equipe técnica da Gerências de Tecnologia da
Informação da FUNDAÇÃO SAÚDE;

16.4.7. Justificativa para exigência do catálogo: a apresentação do catálogo é necessária para análise das
especificações dos produtos ofertados;

16.4.8. Caso seja necessário, os Licitantes vencedores deverão fornecer amostras no prazo máximo de até
10 (dez) dias úteis após a solicitação da FUNDAÇÃO SAÚDE;

16.4.9. As amostras solicitadas para avaliação deverão ser entregues no seguinte endereço:

FUNDAÇÃO SAÚDE - Coordenação de Licitação – Rua Barão de Itapagipe, 225/Bloco A/7º andar
– Rio Comprido - Rio de Janeiro/RJ – Brasil – CEP: 20261-005, no horário de segunda a sexta-feira
de 8 às 16h;

16.4.10. A entrega de amostras para avaliação deverá ser precedida de agendamento por e-mail com o
setor de Licitação da FUNDAÇÃO SAÚDE: licitacao@fs.rj.gov.br;
16.4.11. Todos os equipamentos ofertados devem possuir certificado NBR no momento da entrega;

16.4.12. A Unidade terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da entrega dos equipamentos, para
elaboração do parecer técnico. Este prazo contempla os processos de análise e, se necessária, reanálise dos
equipamentos;

16.4.13. A avaliação da amostra será realizada pela equipe técnica da FUNDAÇÃO SAÚDE sob a
supervisão da Gerencia de Tecnologia da Informação;

16.4.14. Justificativa da necessidade de avaliação de amostras: A avaliação/validação é importante
considerando que os equipamentos estejam em perfeita consonância com os itens e subitens obrigatórios
constantes no Termo de Referência, evitando assim, que sejam adquiridos equipamentos de qualidade
inferior;
16.4.15. Critérios de julgamento das amostras: Os critérios para avaliação/validação dos equipamentos
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serão definidos pela equipe técnica da FUNDAÇÃO SAÚDE que irá emitir laudo aprovando ou não o
equipamento.

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 

17.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

17.2. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
do Contrato;

17.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

17.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

17.5. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

17.6. Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados, com
crachá e uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas;

17.7. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;

17.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por quaisquer danos
causados a terceiros, em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;

17.10. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, após o procedimento
administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório;

17.11. Impedir que terceiros não pertencentes à CONTRATADA executem os serviços objeto deste
contrato.

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

18.1 A CONTRATADA deverá:

a) Disponibilizar website para abertura e atendimento de chamados relativos a suporte técnico, manutenção
corretiva, manutenção preventiva,calibração e teste de segurança elétrica, configuração e atualizações
evolutivas;

b) As atualizações evolutivas, durante o ciclo de vida da versão, e as novas versões deverão ser
disponibilizadas opcionalmente e sem ônus para a CONTRATANTE;

c) Estar disponível para realizar a execução das solicitações em regime de 24x7 (24 horas por dia durante os
7 dias da semana) mantendo recursos disponíveis para suporte e manutenção emergencial para situações cuja
criticidade é “crítica” ou “alta “que será definida pelo gestor do contrato;

d) O prazo máximo para disponibilização das adequações para atender às mudanças na legislação, é até o
trigésimo dia anterior ao início da vigência da nova regulamentação;
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e) Atender a todas as exigências do Termo de Referência e especificações constantes no Termo de
Referência e respectivos subitens e a 100% (cem por cento) dos requisitos;

f) A Importação de todos os dados, parâmetros e documentações da contratante deverá ser importada pela
contratada, para o novo sistema em um prazo máximo de 40 dias.

18.1.1 A CONTRATADA executará as atividades com autonomia, cabendo a CONTRATANTE a
fiscalização do cumprimento do contrato, de forma assegurar a execução do contrato.

18.1.2 A CONTRATADA se obriga pelo sigilo das informações e nem poderá tornar-se de conhecimento de
terceiros, por constituir falta grave e falta de ética dos serviços prestados por parte da CONTRATADA.

18.1.3 Fornecer à CONTRATANTE todas as informações necessárias à plena execução do serviço
contratado.

18.1.4 Realizar os serviços conforme preceitua o objeto deste contrato, nos locais e condições que melhor
atenderem às necessidades e conveniências da CONTRATANTE.

18.1.5 Requerer a exclusão da CONTRATANTE, individual ou coletivamente, no polo passivo dos
eventuais processos judiciais ou administrativos em que a CONTRATADA deu causa, na ocorrência de ação
contra a CONTRATANTE, ou qualquer outro ato de natureza administrativa ou judicial, que venha a ser
proposto contra a CONTRATANTE, seja a que título for e a que tempo ocorrer, em virtude do presente
contrato. A CONTRATADA concorda ainda, desde já, que a CONTRATANTE denuncie à lide ou chame ao
processo, se necessário, a CONTRATADA, na forma do artigo 125 do Código de Processo Civil.

18.1.8 Responsabilizar-se por todos os riscos e despesas decorrentes da contratação de funcionários
utilizados na execução do presente contrato, bem como se responsabilizando quanto ao comportamento e
eficiência deles, devendo a CONTRATADA substituir em 24 (vinte e quatro) horas, o profissional que não
atender às necessidades descritas neste contrato e seus respectivos aditivos e anexos e/ou que não atenda aos
princípios da ética, bem como das normas vigentes da Instituição, afastando-o de forma imediata de todas as
unidades geridas pela Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro.

18.1.9 Não admitir e nem aliciar qualquer empregado que esteja à disposição da CONTRATANTE ou que
integre o seu quadro de pessoal.

18.1.10 Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA, todas as condições de qualificação, habilitação técnica, jurídica, bem como de
regularidade fiscal e trabalhista, exigidas no momento da assinatura deste contrato.

18.1.11 Manter em condições legais as contribuições trabalhistas e previdenciárias do(s) profissional (s)
recrutado(s) para executar os serviços objeto deste contrato.

18.1.12 A CONTRATADA se obriga em prestar os serviços, objeto deste contrato, observando prazo,
qualidade e zelo dos serviços.

18.1.13 Assumir integralmente a responsabilidade por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de negligência, imprudência ou imperícia na execução dos serviços contratados.

18.1.14 Cumprir integralmente todas as obrigações relativas à Segurança do Trabalho utilizando dos
equipamentos de proteção individual (EPI’S) necessários à execução dos serviços objeto deste contrato,
apresentando os documentos, conforme portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho, a Consolidação das
Leis do Trabalho e demais órgãos fiscalizadores.

18.1.15 Fornecer sempre que forem solicitados, mantendo atualizado junto a CONTRATANTE, os seguintes
documentos: cópia do Contrato Social e suas alterações, certidões de regularidade e responsabilidade técnica
de conselho regulador, caso tenha, e eventuais alvarás inerentes as atividades prestadas.

18.1.16 Em caso de descumprimento das obrigações, a CONTRATANTE se reserva no direito de emitir
notificação de descumprimento contratual à CONTRATADA, e, em havendo reincidência, caberá imposição
de multa, progressivamente até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato.

18.1.17 Considerando o serviço de saúde, uma atividade que requer evidencias, compete a contratada
fornecer /disponibilizar com prazo de 5 dias corridos o banco de dados para a contratante sempre que
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requisitado após o encerramento de contrato por um periodo de 7 anos.

 

19. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
JUSTIFICATIVA DA NÃO DIVISÃO EM LOTES

19.1. A presente licitação se dará por LOTE ÚNICO por razões de ordem técnica, administrativa e
econômica. A manutenção do objeto como um único grupo indivisível é importante para a garantia da
qualidade e da gestão do serviço.

19.2. Outra estratégia para outsourcing, está atrelada a otimização de equipes internas, para ampliação de
recursos e parcerias e para redução de custos, gerando economicidade para FUNDAÇÃO SAÚDE.

19.3. Adjudicação do objeto desta contratação à empresas distintas, além de aumentar seu custo
administrativo, abre margem para que as empresas deixem de prestar o serviço contratado, alegando que a
falha de uma aplicação sob sua responsabilidade foi causada por falha de componente sob
responsabilidade de outra contratada. De modo a impedir que esse cenário se torne realidade, é
fundamental que os itens que compõe o objeto desta contratação, sejam adjudicados a uma única licitante.

19.4. O próprio TCU já teve a oportunidade de se manifestar no sentido de que a licitação por lote único
seria mais eficiente para a administração, conforme descrito no Acórdão nº 3.140/2006 que diz:

... "Cabe considerar, porém, que o modelo para a contratação parcelada adotada nesse parecer utilizou
uma excessiva pulverização dos serviços. Para cada um de cinco prédios, previram-se vários contratos
(ar condicionado, instalações elétricas e eletrônicas, instalações hidrossanitárias, civil). Esta exagerada
divisão de objeto pode maximizar a influência de fatores que contribuem para tornar mais dispendiosa a
contratação (...) embora as estimativas numéricas não mostrem consistência, não há nos autos nenhuma
evidência no sentido oposto, de que o parcelamento seria mais vantajoso para a Administração. Ao
contrário, os indícios são coincidentes em considerar a licitação global mais econômica"

(Acórdão nº3140/2006 do TCU).

19.5. A não divisão do objeto facilita a execução dos serviços e a sua fiscalização, o que faz com que os
serviços e produtos sejam entregues com um grau de objetividade mais alto, permitindo programar e
auditar o SLA contratado. A separação por itens poderia onerar a contratação e frustrar possível economia
de escala, impossibilitando a execução do objeto a contento, dificultando o estabelecimento de padrões e
fiscalização do contrato.

19.6. Assim, nas hipóteses de licitação com diversidade de serviços e produtos, o entendimento dos
Tribunais de Contas tem sido o de que o parcelamento ou não do objeto da licitação deve ser auferido
sempre no caso concreto, perquirindo-se essencialmente acerca da viabilidade técnica e econômica do
parcelamento e da divisibilidade do objeto.

19.7. O TCU, no Acórdão nº 732/2008, se pronunciou ainda da seguinte forma:

... "a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra
tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso
concreto”. ...

19.8. A concentração de atos por único prestador assegura maior efetividade e qualidade aos serviços
prestados garantindo que ativos sejam compatíveis, fator de extrema relevância para a administração
pública que opera diversos sistemas. Há ainda inegável ganho sob a ótica da interação entre as diversas
etapas contratuais: fornecimento, cumprimento de cronogramas, observância de prazos, fiscalização e
gestão do contrato, todos concentrados em uma única empresa.

19.9. Destaca-se ainda que a licitação por grupo único é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência
técnica, por manter uma maior qualidade do fornecimento, haja vista que o gerenciamento permanece
todo o tempo a uma mesma empresa, além de garantir a compatibilidade dos equipamentos, fato
importante quando se mantém diversos serviços e softwares trafegando na rede e nas estações de trabalho,
a maior interação entre as diferentes fases do fornecimento, a maior facilidade no cumprimento do
cronograma e na observância dos prazos, concentração da responsabilidade pela execução do fornecimento
em uma só pessoa jurídica e concentração da garantia dos resultados.
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19.10. O fato de utilizarmos uma compra em lote de um mesmo fornecedor, irá gerar um quantitativo
maior para o fornecedor, disponibilizando uma Economicidade para o Estado.

19.11. A rigor, o agrupamento de vários itens em um mesmo lote não compromete a competitividade do
certame, desde que várias empresas, que atuam no mercado, apresentem condições e aptidão para cotar
todos os itens, principalmente levando-se em consideração a modalidade adotada, em que os recursos de
tecnologia de informação têm como principal vantagem, aproximar pessoas, encurtar distâncias, resultando
em considerável ampliação da competitividade, gerando, consequentemente, inúmeras repercussões
positivas num processo de licitação pública, dentre estas, a de aumentar a probabilidade de a
Administração Pública firmar contrato mais vantajoso, haja vista que ela recebe mais propostas,
beneficiando a eficiência em contratos administrativos.

19.12. Não se vislumbra economicidade na divisão de qualquer item do objeto para prestador distinto, pois
como está se permitindo o fornecimento de equipamentos seminovos, muitas empresas já possuem estoque
dos mesmos, e ao dividir em contratos separados, podemos impor ao estado o pagamento de margens de
lucro distintas, o que não se configuraria vantajoso ao estado, que se pretende com a aglutinação em um
único lote.

19.13. Por fim, informamos que todos os dispositivos da lei de licitações ou mesmo definições do
específico processo licitatório foram interpretados à luz do princípio da isonomia e da competitividade, o
qual, não objetiva a proibição de qualquer participante, pois essa irá ocorrer naturalmente com a seleção da
proposta mais vantajosa à Administração Pública, apenas utilizamos de requisitos mínimos para garantir a
execução do contrato e o perfeito cumprimento do objeto.

19.2PROPOSTA COMERCIAL

19.2.1. A proposta comercial deverá estar embasada no Detalhamento do Objeto deste Termo e considerar
todos os custos relativos ao projeto, as etapas de implantação e customização do sistema, para a sua
execução no Estado do Rio de Janeiro.

19.2.2. Juntamente à proposta comercial, a empresa deverá entregar a DECLARAÇÃO DE
ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, devidamente preenchida;

19.2.3. O prestador interessado deverá apresentar proposta, exibindo descrição detalhada do objeto deste
Termo, devendo conter:

19.2.3.1. Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação;

19.2.3.2. Preço global, atualizados, em algarismo e por extenso (total), prevalecendo este último em caso
de divergência, expresso em moeda corrente nacional (R$);

19.2.3.3. Todos os custos deverão estar inclusos, tais como impostos, taxa de entrega, Licenças, logística e
consultoria;

19.2.3.4. Nome ou razão social da CONTRATADA, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico (e-mail), este último, se houver, para contato;

19.2.4. Não serão aceitos preços irrisórios e/ou inexequíveis, cabendo a contratada a faculdade de
promover verificações ou diligências que se fizerem necessárias, objetivando a comprovação da
regularidade da cotação ofertada.

19.2.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da CONTRATADA, das
condições estabelecidas no Contrato, neste Termo de Referência e no Edital.

19.2.6. A proposta comercial deverá ser apresentada no Modelo de Proposta de Preços.

 

20. INDICADORES DA ENGENHARIA CLÍNICA E RELATÓRIO
20.1. Os seguintes indicadores minimamente necessários:

20.1.1. Despesa com manutenção externa: Este indicador deverá apresentar por centro de custo, o custo
mensal de manutenção externa;

20.1.2. Despesa com peças; Este indicador deverá apresentar por centro de custo, o custo mensal de peças
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utilizadas em manutenções internas;

20.1.3. Total de OS´s Abertas X Concluídas:  Informa o numero total de OS´s de manutenções corretivas
comparadas com o numero de OS´s concluída;

20.1.4. Quantitativo por tipos de Serviço:
20.1.4.1- Instalação;

20.1.4.2 - Inspeção diária (Rotina);

20.1.4.3 - Segurança Elétrica: Este indicador, refere-se ao numero de OS´s de Segurança elétrica abertas
no mês;

20.1.4.4 - Calibração: Este indicador, refere-se ao numero de OS´s calibração abertas no mês;

20.1.4.5 - Manutenção Preventiva: Este indicador, refere-se ao numero de OS´s preventivas abertas no
mês;

20.1.4.6 - Manutenção Corretiva: Este indicador, refere-se ao numero de OS´s corretivas abertas no mês;

20.1.5. Status de OS´s corretivas: Este dado refere-se à atual situação das OS´s de manutenção corretiva
no mês;

20.1.5.1 - Concluídas;

20.1.5.2 - Aguardando Serviço Externo;

20.1.5.3 - Aguardando Peças;

20.1.5.4 - Aguardando Execução.

20.1.6. Analise de Causa X Efeito;
20.1.7. Numero de OS´s por Setor; Este indicador refere-se ao número de OS´s mês por setor, este
indicador é de total importância para definir plano de ação quanto a treinamentos junto a educação
continuada;

20.1.8. Total programado X Executado: Este indicador informa o percentual total de Ordens de
manutenção preventiva, calibração e segurança elétrica executadas em relação ao programado, divulgado
aos setores através de cronograma mensal ;

20.1.9. Equipamentos X Acessórios: Quantidade de OS´s de Manutenção corretiva de equipamentos
médicos / Quantidade de OS´s de Manutenção corretiva em acessórios, este dado identifica o número e a
causa de quebras de acessórios de equipamentos médicos, podendo assim, justificar treinamentos, avaliar
custos sobre efeito de causa e raiz.;

20.1.10 Corretivas internas X externas; Este dado descreve de forma quantitativa, as manutenções
executadas pela equipe de engenharia clínica local, podendo assim, avaliar o desempenho técnico como a
evolução do colaborador em equipamentos mais críticos ou de tecnologia avançada, justificando futuros
investimentos em treinamentos de nível técnico;

20.1.11. Serviços programados executados em relação ao planejado interno;

20.1.11.1 Equipamentos críticos (%);

20.1.11.2 Equipamentos Regulares (%).

-Este indicador informa o percentual de Ordens de manutenção preventiva, calibração e segurança elétrica
executadas em relação ao programado, divulgado aos setores através de cronograma mensal.

20.1.12. Serviços programados executados em relação ao planejado externo;

20.1.12.1 Equipamentos críticos (%);

20.1.12.2 Equipamentos Regulares (%).

-Este indicador informa o percentual de Ordens de manutenção preventiva, calibração e segurança elétrica
executadas em relação ao programado, divulgado aos setores através de cronograma mensal.

20.1.13 Indicadores de Disponibilidade;
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20.1.14 Pendencias;

20.1.15 Tempo de Atendimento setorial;

20.1.16 Serviços programados X executados por tipo de serviço:

 

- Manutenção Preventiva;

 

- Calibração/Qualificações Termicas;

 

- Segurança Elétrica.

 

 

21. DA HABILITAÇÃO
21.1. Habilitação Técnica:

21.1.1 A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser inseridos nos
Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como forma complementar de
garantir o fornecimento de um produto ou serviço.

21.1.2. Desta forma, as empresas vencedoras do certame deverão apresentar atestadas (s), fornecido (s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove (m) que a licitante já forneceu
satisfatoriamente o objeto, que se faz (em) necessário (s) dado a complexidade do objeto e evitando os
possíveis transtornos que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria aos administrados no
caso de uma contratação de objetos desqualificados.

21.1.3. Em virtude da contratação, exige-se o fornecimento de atestado de capacidade técnica
referenciando um quantitativo mínimo de 10% até 50% do volume estimado para os itens.

21.1.4. Admitir-se-á a soma de atestados de capacidade técnica para a comprovação do quantitativo
especificado no item anterior.

21.1.5. Declaração de que a LICITANTE não oferta produtos com materiais perigosos - Declaração de
Sustentabilidade Ambiental.

21.1.6. A declaração se faz necessária para evitar custos futuros que causaria ao erário com o processo de
correto descarte de produtos perigosos, uma vez que o quantitativo de bens ao fim do tempo de
depreciação fosse atingido.

21.1.7. Este percentual não infringe a nenhuma norma e não restringe o universo de competidores,
viabilizando a contratação de uma empresa com experiência comprovada no ramo, evitando assim, danos
ao erário e prejuízo aos pacientes dependentes da Rede SUS do Governo do Estado do Rio de Janeiro.

21.2. Qualificação Econômico-financeira:

21.2.1. A qualificação econômico financeira da empresa deverá ser demonstrada por meio da apresentação
dos seguintes documentos:

21.2.2.
ü Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do contratado,

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação em licitação/contratação (art. 5º,
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

ü Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);

ü Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
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ü Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

ü Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo,
16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

ü Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

ü As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

ü Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

ü Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

ü Declaração do contratado, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo
constante do Anexo XXX deste termo de referência de que um doze avos dos contratos firmados com
a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não
é superior ao patrimônio líquido do contratado, observados os seguintes requisitos:

ü A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao
último exercício social; e

ü Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o
contratado deverá apresentar justificativas.

ü As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 65, §1º).

 

ü O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 

21.3. Habilitação Jurídica:

21.3.1. A comprovação da habilitação jurídica será feita mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;

c ) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

f ) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092, deverá
mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da
administração;

g) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o estatuto com a
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ata da assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade
cooperativa.

21.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista;

21.4.1. Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ);

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

c ) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, que será realizada da seguinte forma:

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria- Geralda Fazenda Nacional (PGFN), que
abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da
Lei nº 8.212, de 1991;

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria
de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto
social, está isento de inscrição estadual;

c.2.1) caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com a
Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão
Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e Certidão Negativa de
Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral
do Estado ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está
isento de inscrição estadual;

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito
de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, ou, se for o caso, certidão
comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição municipal;

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com
os mesmos efeitos da CNDT, segundo o disposto no art. 642- A, §2º, da CLT;

21.5. Além da documentação supracitada deverá ser apresentada a comprovação de atendimento do inciso
VI do artigo 68 da Lei Federal 14.133/21 por meio de declaração da empresa de que não possui em seu
quadro funcional nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre
ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, consoante art. 7º, inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal de 1988 e de acordo com o inciso VI do artigo 68 da Lei Federal 14.133/21,
acrescido pela Lei Federal 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02

21.6. A empresa também deverá apresentar para fins de contratação uma declaração na forma do disposto
na Lei Estadual n° 7.258, de 12.04.2016, de que preencherá de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento)
dos postos de trabalho com pessoas portadoras de deficiência ou necessidades especiais, na seguinte
proporção:

I - até 200 empregados.........................................................2%;

II - de 201 a 500...................................................................3%; III - de 501 a
1.000...............................................................4%; IV – de 1.001 em diante.
.....................................................5%.

21.7. Caso a empresa possua menos de 100 funcionários, deverá apresentar declaração informando estar
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isenta do cumprimento do disposto na Lei Estadual 7.258/2016, visto possuir funcionários em quantidade
abaixo do limite estabelecido no Art. 93 da Lei Federal 8.213/91.

 

22. DAS NORMAS TÉCNICAS
 

22.1. A CONTRATADA deverá atender todos os requisitos aplicáveis a suas atividades ou aos
equipamentos, sistemas e afins que estejam dentro de seu escopo de atuação. A CONTRATADA deverá
atender as demais normas e/ou leis que se apliquem a seu escopo de atuação incluindo das normas listadas
abaixo e suas futuras atualizações; Além das exigências legais, a CONTRATADA seguirá algumas
diretrizes específicas definidas pela CONTRATANTE;

22.2. Às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), em especial, à NBR 15.943/2011,
que dispõe sobre as diretrizes para um programa de gerenciamento de equipamentos de infraestrutura de
serviços de saúde e de equipamentos para a saúde;

22.3. Às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em especial, À Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n. 2, de 25/01/2010, que dispõe sobre o gerenciamento de tecnologias em
saúde em estabelecimentos de saúde e aprova o regulamento técnico que estabelece os requisitos mínimos
para o Gerenciamento de Tecnologias em Saúde em estabelecimentos de saúde;

22.4. Às normas do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) e suas
regulamentações;

22.5. Às disposições legais federais, estaduais e municipais;

22.6. Às normas internacionais consagradas, na falta das normas ABNT, ou para melhor complementar os
temas previstos pelas já citadas;

22.7. Às recomendações expressas na Lei n. 6.514, de 22/12/977 e Normas Regulamentadoras (NRs)
relativas à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, aprovadas pela Portaria n. 3.214, de
08/06/1978, em especial as seguintes:

22.7.1. Norma NR-10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

22.7.2. Norma NR-12 - Segurança no trabalho em maquinas e equipamentos;

22.7.3. Norma NR-32 - Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde.

 

23. NOTA TÉCNICA GT COVID-19 Nº18/2020
23.1. Manter arquivo de exames admissionais, periódicos, demissionais, mudança de função e retorno ao
trabalho, conforme preconiza a NR7 do Ministério do Trabalho e Emprego, Programa de Controle Médico
de Saúde Ocupacional, que compõe a Portaria nº 3.214 de 08/06/78 e suas alterações;

23.2. Estabelecer Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, conforme preconiza a NR9 do
Ministério do Trabalho e Emprego, que compõe a Portaria nº 3.214 de 08/06/78 e suas alterações. Proceder
a elaboração e cumprimento do PCMSO, conforme NR 07, e demais normas preconizadas na NOTA
TÉCNICA GT COVID-19 Nº18/2020 aplicáveis ao objeto do presente Termo de Referência.

 

24. DA GARANTIA
 

24.1. Será exigida a garantia da contratação, com o percentual estabelecido de 5% (cinco por cento) do
valor inicial do contrato, podendo haver a reavaliação do percentual incialmente proposto, para até 10%
(dez por cento), mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos, conforme preceitua o
art. 96, da Lei nº 14.133, de 2021;

24.2. A contratada poderá optar pelo seguro-garantia, devendo apresentá-la, no máximo, até a data de
assinatura do contrato;
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24.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a
assinatura do contrato.

 

25. ACORDO DE NIVEL DE SERVIÇO
25.1. Com vistas à melhoria contínua na prestação de serviços no âmbito desta Fundação, será estabelecido
um acordo de nível de serviços – ANS nas condições descritas em (Anexo ) do Termo de Referência, o qual
a contratada estará obrigada a cumprir.
 

26. DO PAGAMENTO
26.1. O pagamento será efetuado mensal mediante apresentação de Notas Fiscais referente aos serviços
prestados do contrato pela CONTRATANTE, devendo as Notas Fiscais serem apresentadas à
CONTRATANTE até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao da realização dos serviços do contrato,
emitida pelo CONTRATANTE (Termo de Recebimento Definitivo). A (s) Nota (s) fiscal (is) apresentadas
pela CONTRATADA devem estar aderentes aos requisitos legais e tributários firmados pelos órgãos
competentes sendo que o pagamento somente será autorizado após ATESTE pelo (s) servidor (es)
competente (s), condicionado este ato à verificação da conformidade e da adequação em relação aos
serviços efetivamente prestados.

26.2. A nota fiscal será atestada pelos fiscais do contrato, conferida e classificada pelo gestor do contrato,
sendo liberada, em caso de regularidade, para o pagamento que acontecerá nas baterias pré-determinadas
no Art. 39 do Decreto Estadual 46.931 de 07 de fevereiro de 2020.

26.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

26.4. Caso se faça necessário à reapresentação de qualquer Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o
prazo para pagamento acontecerá em uma próxima data constante nas baterias pré-determinadas no Art. 39
do Decreto Estadual 46.931 de 07 de fevereiro de 2020.

26.5. Somente serão efetuados os pagamentos referentes aos serviços efetivamente executados e medidos,
desde que cumpridas todas as exigências contratuais.

26.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este
Instrumento;

26.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal

26.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

O prazo de validade;
A data da emissão;
Os dados do contrato e do órgão contratante;
O período de prestação dos serviços;
O valor a pagar; e
Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

26.9. A Nota Fiscal ou Fatura para o pagamento deverá descriminar o serviço no período compreendido
pela NF, conforme valores e informações a ser apresentada pela CONTRATADA no certame.

26.10. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados;
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
Deixou de utilizar os materiais e recursos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com
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qualidade ou quantidade inferior à demandada.

26.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

26.12. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em
seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente.

26.13. A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº
42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja
localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas A, B, C, D e E, do
§1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

26.14 A FUNDAÇÃO SAÚDE pagará à CONTRATADA pelo serviço efetivamente consumido, ou seja,
só será alvo de pagamento o quantitativo de sistema efetivamente instalados e em uso no mês em questão,
não sendo garantido qualquer quantitativo mínimo de equipamentos locados.

 

2 7 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘H’, DA LEI N.
14.133/2021)
27.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
27.1.1. O objeto do presente Termo de Referência encontra-se dentro da classificação de serviços comuns,
em razão de suas características, quantidades e qualidades serem passíveis de especificações usuais no
mercado, em todo o País. Desta forma, a escolha da modalidade de Pregão Eletrônico pelo MENOR
PREÇO GLOBAL.

27.1.2. Ademais, os padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos no bojo deste
Termo de Referência, por meio de especificações e caraterísticas usuais praticadas no mercado nacional,
permitindo a qualquer dos interessados formularem proposta de preço, a fim de atender às exigências
estabelecidas.

27.2. SUBCONTRATAÇÃO
27.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório na sua totalidade ou a sublocação dele.

27.2.2.A CONTRATADA poderá ter em seu quadro de funcionários, terceirizados, prestadores de serviços
especializados, desde que comprovado o vínculo através de contrato assinado entre as partes e que
atendam demandas específicas deste contrato.

27.2.3. Não será admitida a participação de consórcio devido à natureza de baixa complexidade do objeto
que se pretende contratar, sem a necessidade de expertise em outras áreas de atuação para a efetiva
prestação do serviço. (Inciso VI, “alínea b” do art. 17 do Decreto 48.816/2023).

27.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
27.3.1. A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser inseridos nos
Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como forma complementar de
garantir o fornecimento de um produto ou serviço.

27.3.2. Desta forma, as empresas vencedoras do certame deverão apresentar atestadas (s), fornecido (s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove (m) que a licitante já forneceu
satisfatoriamente o objeto, que se faz (em) necessário (s) dado a complexidade do objeto e evitando os
possíveis transtornos que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria aos administrados no
caso de uma contratação de objetos desqualificados.

27.3.3. Em virtude da contratação, exige-se o fornecimento de atestado de capacidade técnica
referenciando um quantitativo mínimo de 10% do volume estimado para os itens.

27.3.4. Admitir-se-á a soma de atestados de capacidade técnica para a comprovação do quantitativo
especificado no item anterior.
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27.3.5. Declaração de que a LICITANTE não oferta produtos com materiais perigosos - Declaração de
Sustentabilidade Ambiental.

27.3.6. A declaração se faz necessária para evitar custos futuros que causaria ao erário com o processo de
correto descarte de produtos perigosos, uma vez que o quantitativo de bens ao fim do tempo de
depreciação fosse atingido.

27.3.7. Este percentual não infringe a nenhuma norma e não restringe o universo de competidores,
viabilizando a contratação de uma empresa com experiência comprovada no ramo, evitando assim, danos
ao erário e prejuízo aos pacientes dependentes da Rede SUS do Governo do Estado do Rio de Janeiro.

27.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
27.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de
pessoa jurídica, ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples.

27.4.1.1. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação
judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial.

27.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

27.4.2.1. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

27.4.2.2. Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficam autorizados a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura;

27.4.2.2.1. Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo
contrato/estatuto social.

27.4.4 Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade empresária em recuperação judicial
deverão ser considerados os valores constantes no Plano de Recuperação Judicial, homologado pelo Juízo
competente, para fins de apuração dos índices contábeis previstos no edital.

27.4.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a
Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 

SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 

LC =

Ativo
Circulante
Passivo
Circulante

27.4.5.1. Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá ser comprovado capital ou patrimônio
líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

NOTA EXPLICATIVA: A fixação do percentual referente ao patrimônio líquido se insere na esfera de
atuação discricionária da Administração, podendo ser exigido até 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação (art. 69, § 4º, da Lei nº 14.133/2021), exceto na hipótese de orçamento sigiloso, para evitar
que o parâmetro do preço estimado seja revelado por outros meios.

27.4.5.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
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declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

27.4.6. Justifica-se a previsão da exigência de qualificação econômico-financeira considerando tratar-se de
serviço de grande alto valor, cuja a execução exigirá que a CONTRATADA possua uma gestão
equilibrada das suas finanças para a sustentação do serviço. Sendo assim, torna-se necessária a análise da
saúde financeira como condição de qualificação.

27.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA
27.5.1. Pessoa física: cédula de idendade (RG) ou documento equivalente que, por força de Lei, tenha
validade para ns de identificação em todo o território nacional;

27.5.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercans, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

27.5.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – S LU ou sociedade idencada como
empresa individual
de responsabilidade limitada - EI REL I : inscrição do ato constuvo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercans, a cargo da Junta Comercial da respecva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

27.5.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Ocial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federava onde se
localizar a lial, agência, sucursal ou

Estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normava DREI/ME n.º 77,
de 18 de março de 2020.

27.5.5. Sociedade simples: inscrição do ato constuvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

27.5.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constuvo da
lial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecvamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz;

27.5.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

27.6. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
27.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

27.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

27.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

27.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

27.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

27.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

27.6.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

27.6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
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do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

27.7. DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA)
27.7.1. Infoma-se que o objeto da contratação encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual (PCA)
(https://pncp.gov.br/app/pca/42498600000171/2024/13), conforme dados abaixo:

 

ITEM CÓDIGO SIGA DESCRIÇÃO UNI. QUANT

1 52596

SERVICOS DE IMPLANTACAO DE SOLUCAO DE
SOFTWARE,DESCRIÇÃO: contratação de empresa

especializada em serviços de implantação de Sistema,
conforme projeto básico

Código do Item: 0243.001.0003

Serviço 54

 

27.8. TESTE DE CONFORMIDADE/PROVADE CONCEIRO

27.8.1. Após a entrega do item, a FUNDAÇÃO SAÚDE terá o prazo de até 20 (vinte) dias corridos para
realização dos testes de conformidade;

27.8.2. Findo o prazo mencionado no item anterior, a FUNDAÇÃO SAÚDE pronunciar-se-á de forma
conclusiva acerca do aceite ou não do produto adquirido, lavrando o respectivo Termo de Conformidade;

27.8.3. Nos testes de validação e verificação de conformidade, a CONTRATADA deverá substituir, em até
5 (cinco) dias úteis, o produto eventualmente recusado;

27.8.4. Os Testes de Conformidade terão por fim comprovar se os produtos oferecidos atendem a todas as
especificações contidas neste Termo de Referência;

27.8.5. A data do Aceite Final será, para todos os fins, considerada como a data da entrega definitiva do
objeto deste Termo de Referência;

27.8.6. A obrigação da CONTRATADA em relação à entrega e testes será considerada como atendida
somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica responsável na FUNDAÇÃO SAÚDE;

27.8.7. Em anexo, encontram-se descritos os itens que serão utilizados para o teste de conformidade.

 

28 PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO OU COOPERATIVA
 

28.1. Não será permitida a participação de empresas que estiverem reunidas em consórcio, qualquer que
seja sua forma de constituição, dadas as características específicas dos bens que serão fornecidos, que não
pressupõem multiplicidade de atividades empresariais distintas (heterogeneidade de atividades
empresariais).

28.2. A vedação à cooperativas se dá em razão do objeto a ser contratado, visto que a atividade demanda a
existência de vínculos de emprego/subordinação desses profissionais com a pessoa jurídica contratada.

28.3. A ausência de consórcio ou cooperativas não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que,
em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os
requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de
participantes, admite a formação de consórcio.

28.4. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas,
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 14.133/2021, que em seu artigo 15 que atribui à
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos
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já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o
que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e
moralidade.

28.5. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade atenta contra o princípio da
competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de concorrentes que
poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o principio da competitividade,
atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração.

28.6. Ademais, essa vedação visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião
de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e
poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas
licitações.

 

 

29 TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO DA INFORMAÇÃO
29.1. A CONTRATADA deverá manter sigilo – sob pena de responsabilização civil, penal e/ou
administrava –sobre quaisquer dados, informações, códigos-fonte e/ouartefatos contidos em quaisquer
documentos e em quaisquer mídias, incluindo meios de armazenamento e transferência, de que venha a ter
conhecimento durante a execução do CONTRATO, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar,
reproduzir ou utilizar tais informações – independentemente da classificação de sigilo conferida pelo
CONTRATANTE ou por terceiros a tais documentos. 
29.2. Será exigido da CONTRATADA a assinatura deTERMO DECOMPROMISSO, pelo qual se
compromete a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as informações de que venha a ter
conhecimento no exercício de suas atribuições, e que a mesma o exija dos seus empregados que prestarem
serviços no ambiente do CONTRATANTE.Por questões de segurança, fica a CONTRATADA obrigada a
estender o COMPROMISSO de manutenção do sigilo e segurança das informações a todos os seus
colaboradores diretamente envolvidos na execução do CONTRATO. Sendo que o CONTRATANTE
reserva o direito de proceder levantamento e/ou confirmação de informações pertinentes à idoneidade de
qualquer profissional que venha a ser indicado para a prestação dos serviços. 
29.3. A CONTRATADA também estará sujeita ao cumprimento das diretrizes aplicáveis estabelecidas na
POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES do CONTRATANTE, bem
como suas respectivas NORMAS COMPLEMENTARES – às quais ao CONTRATANTE incumbe dar o
devido conhecimento. 
DO SIGILO
29.4. A CONTRATADA deverá manter sigilo – sob pena de responsabilização civil, penal e/ou
administrava –sobre quaisquer dados, informações, códigos-fonte e/ouartefatos contidos em quaisquer
documentos e em quaisquer mídias, incluindo meios de armazenamento e transferência, de que venha a ter
conhecimento durante a execução do CONTRATO, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar,
reproduzir ou utilizar tais informações – independentemente da classificação de sigilo conferida pelo
CONTRATANTE ou por terceiros a tais documentos. 
29.5 Será exigido da CONTRATADA a assinatura deTERMO DECOMPROMISSO, pelo qual se
compromete a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as informações de que venha a ter
conhecimento no exercício de suas atribuições, e que a mesma o exija dos seus empregados que prestarem
serviços no ambiente da FUNDAÇÃO SAÚDE.Por questões de segurança, fica a CONTRATADA
obrigada a estender o COMPROMISSO de manutenção do sigilo e segurança das informações a todos os
seus colaboradores diretamente envolvidos na execução do CONTRATO. Sendo que a FUNDAÇÃO
SAÚDE reserva o direito de proceder levantamento e/ou confirmação de informações pertinentes à
idoneidade de qualquer profissional que venha a ser indicado para a prestação dos serviços. 
29.6. Cada profissional da CONTRATADA deverá assinar termo de responsabilidade e sigilo,
comprometendo-se a não divulgar nenhum assunto tratado nas dependências da FUNDAÇÃO SAUDE ou
a serviço deste, salvo se expressamente autorizado.

4.5.4. Cada profissional deverá assinar termo declarando estar ciente de que a estrutura computacional
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disponibilizada pela FUNDAÇÃO SAUDE não poderá ser utilizada para fins particulares, e que a
navegação em sítios da Internet e as correspondências em meio eletrônico utilizando o endereço da
FUNDAÇÃO SAUDE, ou acessadas a partir dos seus equipamentos, poderão ser auditadas.

4.5.5. Cada profissional da CONTRATADA deverá assinar termo de compromisso declarando total
obediência às normas de segurança vigentes, ou que venham a ser implantadas, a qualquer tempo, pela
FUNDAÇÃO SAUDE.

4.5.6. A CONTRATADA também estará sujeita ao cumprimento das diretrizes aplicáveis estabelecidas na
POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES do CONTRATANTE, bem
como suas respectivas NORMAS COMPLEMENTARES – às quais ao CONTRATANTE incumbe dar o
devido conhecimento. 
 

 

 

Gilberto Rodrigues Martins
Coordenação de Engenharia Clínica

ID: 5132283-8
 
 
Rio de Janeiro, 18 julho de 2024

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Rodrigues Martins, Coordenador de Engenharia
Clínica, em 18/07/2024, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e
29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 79179637 e
o código CRC D1D3D80B.

Referência: Processo nº SEI-080002/001078/2024 SEI nº 79179637

R. Barão de Itapagipe, 225, - Bairro Rio Comprido, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20261-005
Telefone: 3293-3300 - fs.rj.gov.br  
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